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REQUE,RIMENTO N" TqL,DE 2022,
(Proponente: Edson Souza/MDB)

Profocofd
Excelentíssimo Senhor Presidentc da Càmara Municipal de Cascavel

REQUEIRO, nos teÍmos q*. ,"g"in o art. L49,§1" do Regimento Interno desta Casa de
Leis, seja encaminhado expediente ao Senhor Hudson Márcio Moreschi Juruor,
Secretário Municipal de Àssistência Social, solicitando informações em relação ao

cumprimento da Lei Municipal rf 5.645/2010 conforme segue:

1) Em relação ao Programa Psicólogos em Casa, instituído pela Lei Municipal n"
5.645/2010, o mesmo encontÍasse em execução?

2) Em caso de tesposta positiva do questionamento anterior, detalhar quantos
atendimentos são feitos por ano e a quantidade da eqúpe profissional que é

designada paÍa execução deste prcgraiÍn .

3) Caso o mencionado progÍâmâ não esteja em funcionâmento, detalhar poÍ quânto
tempo este existiu em Cascal,el, além de detalhar a quantidade de atendimentos que
fotam tezhzados, além de informar poÍ quanto tempo dutou esse pÍogÍâma.

4) Eventualmente, caso o "Ptogtuma Psicólogo em C^sa" não tenha sido
implementado em Cascavel, soücitamos a descrição de qual é a esúutura necessária

p^ta a sua efetivação, informando o número de profissionais que necessitatiam estaÍ
envolvidos, estrutuÍa física, entÍe outÍos.

É o qrr" Requet. Sala de Sessões.

Cascavel, 13 de junho de2022.

CÃIUnnn MUNIcIPAL DE cAsCAVEI

"lecepido em: lY /c,(. / â,L

- U,* la, *'r"

*u^ J-
Edson Souza
Veteador /MDB

Justificativa:

Soücito os pÍesentes questionamentos tendo em consideração que o pÍogÍâmâ instituído
pela Lei Municipal n" 5.645/2010 possü a finalidade nobre de prestar assistência as famílias em
seus momentos de maior dor e sofrimento, sendo que o acompanhamento por eqüpe
profissional nesses momentos pode set de gtande aluda aos familiares que perderam seus entes

queridos.
Saber a quantidade de atendimentos realizados ou caso não tenha sido implementado o

progÍamâ e saber qual seria a necessidadepara a sua efetivação é essencial pâÍa se dimensionar e

ter claro o volume de investimento que é necessátio do Poder Público paÍa que o respectivo
ptograÍna sej a efetivado.

Por esta tazáo, solicitamos as informações üstadas acima.
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